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Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estada da Bahia. 

Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro. 

CNPJ nº 14.105.191/0001-60 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 103/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32.770/2025 

OBJETO: CONCESSÃO DE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAR 

DE INTERESSE PARTICULAR 

REQUERENTE: CRISTÓDIA ALVES DA CRUZ 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições estabelecidas em Lei, 
resolve: 

 

1 – DO RELATÓRIO  

 

Trata-se de Processo Administrativo endereçado a Secretaria Municipal de 

Educação requerendo a concessão de licença sem remuneração para tratar de interesse 

particular à servidora CRISTÓDIA ALVES DA CRUZ, matrícula nº 638, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, no Colégio Municipal Porphyrio de Castro, no cargo 

de Auxiliar de Servicos Gerais, adimitida em 01 de abril de 2003, pelo período de 01 de 

fevereiro de 2025 até 31 de janeiro de 2026, no termos do artigo 99 da Lei Municipal nº 

4-A de 18 de abril de 1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Municipal de Riacho 

de Santana. 

Encaminhado o presente Processo Administrativo ao Departamento de Pessoal 

do Município de Riacho de Santana juntamente com a Assessoria Jurídica do referido 

Setor para a emissão de parecer jurídico, esta emitiu o Parecer Jurídico de nº 59/2025, no 

qual opinou pelo deferimento do pedido feito pela Servidora Requerente. 

 

Com fundamento nas razões de fato e jurídicas acima apresentadas [...] 

esta Assessoria Jurídica Municipal OPINA pelo DEFERIMENTO de 

pedido de concessão de licença sem remuneração para tratar de interesse 

particular sem remuração de qualquer natureza, à servidora CRISTÓDIA 

ALVES DA CRUZ, matrícula nº 638, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, no Colégio Municipal Porphyrio de Castro, no cargo de 
Auxiliar de Servicos Gerais, adimitida em 01 de abril de 2003, pelo prazo 
máximo de até 02 (dois) anos, nos termos do artigo 99 da Lei Municipal nº 
4-A de 18 de abril de 1994 - Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipal de Riacho de Santana, com data para iniciar a partir do Ato de 
Concessão de Referida Licença. 
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É o relatório, 

Passo a decidir. 

 

O artigo 99 da Lei Municipal nº 4-A de 18 de abril de 1994 - Regime Jurídico 

Único dos Servidores Municipal de Riacho de Santana estabelece os critérios 

discricionários da Administração Pública para a concessão da referida licença, sejam 

estes: 

 O Servidor não ter se afastado em decorrência da mesma licença em um 

período anterior a 02 (dois) anos; 

 Não ser o Servidor requerente nomeado mediante cargo em comissão. 

Cabe destacar que a referida licença poderá ser interrompida a qualquer momento 

a pedido formulado pela Requerente ou em necessidade da Admisistração. 

Oportunamente, cabe fazer menção ao artigo 99 da Lei Municipal nº 4-A de 18 de 

abril de 1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Municipal de Riacho de Santana, 

vejamos, in verbis: 

 

Art. 99. – A critério da Admistração, poderá ser concedido ao funcionário 

estável, licença para o trato de assuntos particulares, pelo prazo de até 2 

(dois) anos concecutivos, sem remuneração. 
 

§ 1º. – A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do 

funcinário ou no interesse do serviço. 

§ 2º. – Não se conceserá no va licença antes de decorridos 2 (dois) anos do 

término da anterior. (grifos nossos). 
 

 Não há impedimento para conceder a referida licença em favor da Servidora 

Requerente, considerando que a Interessada não gozou da mesma licença em período 

anterior de 02 (dois) anos, além disso, trata-se de Servidora que não ocupa cargo em 

comissão. 

ANTE TODO O EXPOSTO, com fundamento nas razões de fato e jurídicas 

acima apresentadas, em preservação aos princípios mínimos da Administração Pública, 

em especial os da Legalidade, Moralidade e Impessoalidade, quanto aos princípios 

basilares da Supremacia do Interesse Público sobre o privado e o da Indisponibilidade do 

Interesse Público, DECIDO por acatar o pedido de concessão de licença sem 

remuneração para tratar de interesse particular sem remuração de qualquer natureza, à 
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servidora CRISTÓDIA ALVES DA CRUZ, matrícula nº 638, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, no Colégio Municipal Porphyrio de Castro, no cargo de 

Auxiliar de Servicos Gerais, adimitida em 01 de abril de 2003, pelo prazo máximo de até 

02 (dois) anos, a contar desta data, nos termos do artigo 99 da Lei Municipal nº 4-A de 

18 de abril de 1994 - Regime Jurídico Único dos Servidores Municipal de Riacho de 

Santana. 

Após, determino a oficialização da Secretaria Municipal de Educação, na qual a 

Servidora é lotada para tomar conhecimento e ao Setor de Recursos Humanos para 

tomar as devidas providências de praxe.  

 

Publica-se; 

Intime-se; 

Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO 

DA BAHIA, EM 15 DE ABRIL DE 2025. 
 

 

 

 

_______________________________________________ 

JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA 
Prefeito Municipal 


